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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.618, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de cinquenta e três mil reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
03.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO
03.01	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO
0004.0122.0010.2007	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.71.70.00.00.00.00	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO..................... R$ 10.000,00
3.3.90.08.00.00.00.00	OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERVIDOR E DO MILITAR ......... R$ 1.000,00
Vínculo nº 1.500.0000.0001 – RECURSOS LIVRES
04.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008.0244.0029.2020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.08.00.00.00.00	OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERVIDOR E DO MILITAR ......... R$ 1.000,00
Vínculo nº 1.669.0000.0002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
0008.0244.0029.2023 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSE MAC
3.3.40.41.00.00.00.00	CONTRIBUIÇÕES ....................................................................... R$ 40.000,00
Vínculo nº 1.669.0000.0002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
06.00	 SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
06.01	 SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
0020.0122.0010.2032	MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECR. AGRICULTURA
3.3.90.08.00.00.00.00	OUTROS BENEF. ASSIST. DO SERVIDOR E DO MILITAR ......... R$ 1.000,00
Vínculo nº 1.500.0000.0001 – RECURSOS LIVRES
TOTAL .......................................................................................................... R$ 53.000,00
Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas dos créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, a redução de verbas dos códigos a seguir relacionados, no montante de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais):
03.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO
03.01	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO
0004.0122.0010.2007	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.71.70.00.00.00.00	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO..................... R$ 10.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL .............................................................................R$ 1.000,00
Vínculo nº 1.500.0000.0001 – RECURSOS LIVRES
04.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008.0244.0029.2020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.36.00.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA ..................... R$ 1.000,00
Vínculo nº 1.669.0000.0002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
0008.0244.0029.1015 AMPLIAÇÃO, PINTURA E REFORMA DO CRAS
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ......................................................... R$ 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 20.000,00
Vínculo nº 1.669.0000.0002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
06.00	 SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
06.01	 SEC. MUN. AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
0020.0122.0010.2032	MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECR. AGRICULTURA
3.3.90.40.00.00.00.00	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF. E COMUNIC. – PJ ........... R$ 1.000,00
Vínculo nº 1.500.0000.0001 – RECURSOS LIVRES
TOTAL .......................................................................................................... R$ 53.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 30 de janeiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.













JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.618/2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de créditos especiais em três unidades orçamentárias, para a inclusão de cinco elementos de despesas, visando adequar o orçamento municipal para o empenho das respectivas despesas com a devida classificação, conforme descrito a seguir:
1) Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo: inclusão na unidade orçamentária “03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO”, na atividade “2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO”, dos elementos de despesas “3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO” e “3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR”, para pagamento de mensalidade do Município pela participação no Consórcio Intermunicipal CI/Jacuí e salário-família de servidores da Secretaria, respectivamente;
2) Secretaria Municipal de Assistência Social: inclusão na unidade orçamentária “04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, na atividade “2020 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, do elemento de despesa “3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR”, para pagamento de salário-família de servidores da Secretaria, além da inclusão na atividade “2023 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSE MAC” do elemento de despesa “3.3.40.41.00.00.00.00	CONTRIBUIÇÕES”, para pagamento de mensalidade decorrente de convênio com a Casa de Passagem; e
3) Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente: inclusão na unidade orçamentária “06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE”, na atividade “2032 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECR. AGRICULTURA”, do elemento de despesa “3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR”, para pagamento de salário-família de servidores da Secretaria.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
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